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1. Data e local da realização

A audiência pública realizou-se em 08 de janeiro de 2013, na Avenida Rio Branco, 65 – Centro, Rio de Janeiro, RJ.

2. Presentes

Mesa

	Presidente da Audiência 
	Aurélio Cesar Nogueira Amaral

	Secretária da Audiência
	Ana Amélia M. G. Martini

	Procurador 
	Marcelo Pimenta


Demais Presentes: Conforme lista em Anexo I.
3. Fatos 

A Audiência Pública tratou da minuta de alteração da Resolução ANP nº 33, de 30 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o percentual mínimo obrigatório de biodiesel, de que trata a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, a ser contratado mediante leilões para aquisição de biodiesel, a serem realizados pela ANP.
A sessão foi aberta pelo Presidente, Dr. Aurélio Cesar Nogueira Amaral, às 14:30, quando cumprimentou os presentes e desculpou-se pelo adiamento da data de realização da presente Audiência Pública, anteriormente prevista para ocorrer no dia 12 de dezembro de 2012, em função do surgimento de audiência na Câmara dos Deputados.
Em seguida, apresentou o procedimento a ser adotado durante a sessão de trabalho, atribuindo ao Procurador à incumbência de esclarecer eventuais dúvidas de cunho jurídico e à Secretária de lavrar a ata.
O Presidente abordou o objetivo da minuta em pauta, que visa adequar a Resolução ANP    nº 33, de 30 de outubro de 2007, ao contexto atual das diretrizes do Ministério de Minas e Energia para o Leilão de Biodiesel, seguindo a apresentação constante do Anexo II.
Em seguida, o Presidente passou a palavra ao único expositor inscrito: 

Expositor: Sr. Julio Cesar Minelli 

APROBIO – Associação dos Produtores de Biodiesel do Brasil 

Início: 14:35h        Fim: 14:40h
O Sr. Julio Cesar Minelli, Diretor Executivo da APROBIO, fez sua exposição conforme sugestões enviadas pela associação durante o período da Consulta Pública, ratificando a proposta de alteração do art. 7º da minuta em questão, sugerindo a avaliação da retirada do texto              “... indicando no edital de cada certame a quantidade de biodiesel a ser adquirida”, uma vez que as recentes Portarias do MME não fazem mais menção à quantidade de biodiesel a ser adquirida; e propondo a alteração do art. 10 da Resolução ANP nº 33/07, atualizando a citação da Resolução ANP que trata da especificação do biodiesel.
Além desses pontos, incluiu durante a exposição, sugestão de retirada da menção à Resolução CNPE nº 2, de 13 de março de 2008, na Resolução ANP nº 33/07, tendo em vista que a mesma já está defasada, uma vez que cita o percentual mínimo de mistura obrigatória de 3% (três por cento). A sugestão foi a de citar a Resolução CNPE vigente, que estabelece o percentual mínimo de mistura obrigatória de 5% (cinco por cento) atualmente vigente, ou outra que venha a substituí-la.
Ao final, o Sr. Minelli entregou ao Presidente da mesa esta nova consideração por escrito, devidamente assinada (Anexo III).
Terminada a exposição o Presidente passou a palavra aos demais participantes presentes na plateia.
O Sr. Sérgio Beltrão, representante da UBRABIO, pediu a palavra e, após cumprimentar os presentes, colocou que a UBRABIO está de acordo com as sugestões apresentadas pela APROBIO, sem acrescentar novos comentários.
Às 14:45h o Presidente passou a palavra ao Procurador Federal, Sr. Marcelo Pimenta, que se absteve de comentários, e assim, agradecendo a presença de todos, deu por encerrada a sessão.

Aurélio Cesar Nogueira Amaral
Presidente da Audiência

Ana Amélia M. G. Martini
Secretária da Audiência
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Súmula da Audiência





Minuta de resolução que altera a Resolução ANP nº 33, de 30 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o percentual mínimo obrigatório de biodiesel, de que trata a Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, a ser contratado mediante leilões para aquisição de biodiesel, a serem realizados pela ANP.
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